






1. Prefácio do Conselho de Administração

A reputação do nosso grupo e a confiança que os nossos clientes, investidores, colaboradores
e o público depositam em nós, dependem decididamente do comportamento concreto de cada 
indivíduo que exerce a sua actividade no grupo MAN. Cada um de nós tem de contribuir para 
que o nosso grupo vá de encontro às responsabilidades e aos valores da MAN. Devemos 
também garantir que as expectativas positivas associadas à marca MAN, sejam cumpridas. As 
responsabilidades que integram a missão do grupo MAN e os valores da nossa marca constituem 
a base das regras que aqui apresentamos.

Este código de conduta contém os padrões mínimos, obrigatórios para todos os colaboradores 
do grupo MAN a nível mundial.  Deve ajudar a vencer os desafios legais e éticos do trabalho do 
dia-a-dia, servir de orientação e assim, continuar a fortalecer a confiança depositada na eficiência
e integridade do grupo MAN.

Cada colaborador pode colocar perguntas ou fazer sugestões ao seu superior hierárquico ou 
ao serviço competente do seu grupo. Na MAN SE existe uma Compliance Board (Comissão de 
reclamações), na qual está nomeado, no mínimo um representante das áreas técnicas: Direito,
Recursos Humanos, Auditoria, Finanças/Controlling e Comunicação. A Compliance Board avalia 
as violações ao Código de Conduta que são participadas e toma as medidas adequadas.

Dentro das nossas possibilidades encorajamos e apoiamos os nossos fornecedores e parceiros
comerciais, a implementar e a transpor princípios comparáveis nas suas empresas.
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MAN SE Conselho de Administração
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2. Clientes e fornecedores

Modelo MAN:
Temos responsabilidade perante o cliente.
– Criamos valores para os nossos clientes.
– Ouvimos os nossos clientes e cumprimos as suas exigências.
– Medimos o nosso sucesso pelos nossos clientes.

2.1 Integridade e concorrência justa
As normas nacionais e internacionais regulamentam o modo como o grupo MAN pode vender os
seus produtos e tecnologias ou pode trocar informações com os seus concorrentes. Essas normas
são obrigatórias para o grupo MAN. Cada um dos colaboradores tem o dever de as cumprir.

Só numa concorrência justa é possível as empresas que operam no mercado desenvolverem-se 
livremente. Por isso, o nosso lema na competição pelas quotas de mercado é o princípio da 
integridade. Cada colaborador tem a obrigação de respeitar e cumprir as regras da concorrência 
leal. Os colaboradores não podem sobretudo ter conversas com concorrentes para combinar 
preços ou capacidades. Acordos com concorrentes sobre práticas anti-concorrenciais, a entrega 
de orçamentos fictícios em concursos ou a divisão de clientes, áreas ou gamas de produtos não
são admitidos. Este tipo de acordo engloba também conversas informais, "acordos de cavalheiros" 
sem formalidades ou "acções concertadas",  que tenham como objectivo ou que incitem uma das 
limitações de concorrência acima mencionadas.

2.2. Informações correctas
Todos os registos e relatórios, que sejam efectuados e elaborados internamente ou se destinem
ao exterior têm de ser correctos e estar de acordo com a verdade. As recolhas de dados e outros
registos terão de ser sempre completos, correctos, actualizados e de acordo com os sistemas mais
recentes.

2.3. Propor e conceder benefícios
Quando competimos por encomendas, apostamos em preços adequados, bem como na qualidade 
e nas vantagens que os nossos produtos e serviços oferecem aos nossos clientes. Apoiamos os 
esforços nacionais e internacionais para não influenciar ou falsear a concorrência através da 
corrupção.

Benefícios de qualquer tipo concedidos por colaboradores do grupo MAN a pessoas com cargos de
chefia ou colaboradores de outras empresas com o objectivo de obter encomendas ou vantagens
indevidas para a MAN ou outras pessoas, não são permitidos.

As dádivas de cortesia, que correspondam às práticas comerciais correntes só devem ser aceites se
estiverem de acordo com a legislação aplicável e as directivas internas. Em todo o caso, não podem
aceitar-se dádivas que impliquem esconder a sua aceitação ou que coloquem a pessoa que a recebe
numa situação de dependência ou de obrigação.

As despesas de viagens relacionadas com o negócio ou projectos de pessoas com cargos de chefia
ou não, só são restituídas na medida do razoável. Devem ser observadas as respectivas disposições
legais. As restituições devem ser efectuadas na medida em que o seu receptor não tenha de 
esconder a sua aceitação ("teste de aceitação pública").
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2.4. Exigir e aceitar benefícios
As dádivas de parceiros comerciais só podem ser aceites se corresponderem às práticas comerciais 
correntes. Aliás a sua aceitação pode conduzir a conflitos de interesses e colocar em risco o bom-
nome da nossa empresa.

Nenhum colaborador pode usar a sua posição e as suas funções na empresa para pedir, aceitar
ou obter benefícios pessoais. A aceitação de dádivas ocasionais de valor simbólico é permitida.
Todas as dádivas que ultrapassem esse valor simbólico e outras concessões de benefícios ao
próprio ou a pessoas próximas devem ser rejeitadas de um modo geral. Nesses casos, os 
colaboradores têm a obrigação de comunicar aos seus superiores hierarquicos que existe a 
pretensão de ofertas ou cortesias. 

3. Investidores

Modelo MAN:
Temos responsabilidade perante o investidor.
– Colocamos objectivos de rentabilidade atractivos.
– Incrementamos a nossa posição de líder de mercado nas áreas principais.
– Asseguramos o nosso sucesso de amanhã através da investigação e do desenvolvimento de hoje.

3.1. Gestão empresarial com noção de responsabilidade
O grupo MAN está em primeiro lugar orientado para um crescimento sustentável do valor da empresa.
Prova disso mesmo são as taxas de retorno exigentes, assim como os dividendos que são resultado
do sucesso da empresa. Além dos interesses dos nossos accionistas, são considerados os interesses
dos clientes, colaboradores, fornecedores, investidores e restantes partes interessadas.

A estrutura para o aperfeiçoamento de uma gestão empresarial vocacionada para a noção de
responsabilidade, transparência e valor acrescentado é baseada nas leis em vigor, nos estatutos da
sociedade e nas normas do Corporate Governance Kodex, internacionalmente reconhecidas. Garantir
a verificação contínua e a adaptação constante das funções essenciais do nosso sistema de gestão
e de controlo de modo que os nossos objectivos financeiros e todas as pretensões possam ser 
cumpridos.

Os colaboradores do grupo MAN orientam todas as suas acções e o seu comportamento para essa
filosofia do grupo. Pensam e agem de uma forma empresarial e participam no sucesso da empresa.

3.2. Aquisição de acções e proibição de negociação interna
Em princípio, todos os colaboradores do grupo MAN estão autorizados sem restrições a negociar
acções e outros valores da MAN SE.
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No entanto, com base nas normas legais, é proibido, sem qualquer excepção, a todos os 
colaboradores do grupo MAN
– adquirir ou comprar por conta própria ou por conta de terceiros acções e outros títulos da 

MAN SE ou de outra empresa do grupo MAN, bem como valores ou derivados relativos a estas, 
que estejam a ser publicamente negociados (títulos internos do grupo MAN)  sob o uso de 
informações internas, independentemente de estas terem sido adquiridas de uma forma lícita no 
âmbito do exercício das funções ou por parte de terceiros,

– ceder ou tornar acessível uma informação interna a terceiros sem autorização para o fazer,
– recomendar ou incutir de outro modo a aquisição ou venda de títulos internos com base em 

informações internas.

É considerada informação interna qualquer informação concreta sobre circunstâncias que não sejam
publicamente conhecidas, que se refiram a uma empresa do grupo MAN ou aos próprios títulos 
internos do grupo MAN e que possam influenciar significativamente o preço de bolsa ou de mercado
dos títulos internos do grupo MAN, no caso de se virem a tornar públicas.

3.3. Política de informação
A MAN informa todos os participantes no capital de igual modo e num curto espaço de tempo sobre
a actual situação financeira e dos lucros, bem como sobre a evolução comercial da empresa. Além
disso, no âmbito das normas legais, todas as informações internas são imediatamente publicadas
como comunicações ad hoc, que podem também ser consultadas no nosso site de Internet.

4. Colaboradores

Modelo MAN:
Temos responsabilidade perante o colaborador.
– Zelamos por uma cultura de liderança moderna.
– Fomentamos o conhecimento e a experiência dos nossos colaboradores como o recurso mais 

importante.
– Praticamos a justiça, tolerância e igualdade de oportunidades.

4.1. Cultura de liderança
Todos os quadros dirigentes são responsáveis pelos seus colaboradores. Terão de ganhar o seu 
reconhecimento através de um comportamento pessoal, eficiência, abertura e competência social 
exemplares. Os dirigentes tem confiança nos seus colaboradores, estabelecem objectivos claros,
ambiciosos e realistas e incutem aos seus colaboradores sentido de responsabilidade e liberdade
de manobra, tanto quanto possível.

4.2. Incentivo dos colaboradores
Agradecemos o sucesso do grupo MAN ao conhecimento, às experiências e ao empenho de cada
um dos colaboradores. O grupo MAN investe na qualificação e competência dos colaboradores;
incentivam-se sobretudo o empenho e a eficiência. Deste modo garantimos que o grupo MAN tenha
a capacidade de se afirmar no futuro.
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4.3. Justiça, tolerância e igualdade de oportunidades
Valorizamos o trabalho de todos os nossos colaboradores de igual modo - independentemente da 
nacionalidade cultura, religião, origem étnica, sexo, orientação sexual e idade. Como grupo com 
actividade a nível mundial tratamos os nossos colaboradores de uma forma justa e aberta, com 
compreensão e tolerância. O grupo espera assim de cada trabalhador, que trate os seus colegas,
colaboradores e terceiros de forma pragmática, amável e justa.

4.4. Aparecer em público
A MAN apoia o envolvimento dos colaboradores em funções públicas a nível regional ou além-
regional. Se esse envolvimento estiver relacionado com as actividades da MAN, é necessária uma
aprovação prévia de um superior hierárquico.

Para as manifestações públicas dos colaboradores do grupo MAN é válido o direito da livre 
expressão. Os colaboradores deverão ter cuidado para que o seu aparecimento em público 
não prejudique a imagem da MAN. Nas manifestações de opiniões em privado, não se deverá 
invocar o seu próprio papel ou actividade na empresa.

4.5. Evitar conflitos de interesses
O grupo MAN dá valor ao facto de os seus colaboradores não entrarem em conflitos de interesses
ou lealdade com o exercício da sua actividade oficial. Esses conflitos podem ocorrer se um 
colaborador iniciar uma actividade ou se tiver uma participação noutra empresa. Por esse motivo,
não é permitido explorar empresas ou ter uma participação directa ou indirecta em empresas que
estejam total ou parcialmente em concorrência com as sociedades do grupo MAN ou que tenham
uma relação com estas. Excluem-se as actividades secundárias e participações nas quais é 
comprovado que não podem ter influência sobre a actividade exercida na MAN. Isto sem prejuízo
dos regulamentos que existem nas sociedades sobre o dever de comunicar as actividades 
secundárias.

4.6. Protecção de dados, sigilo e protecção dos direitos de terceiros
Os dados relativos a pessoas só podem ser recolhidos, processados ou usados desde que seja
necessário para fins estabelecidos, claros e legais. Terá de estar garantida a qualidade dos dados.
Na protecção técnica do acesso indevido aos dados por parte de terceiros, terá de estar garantido
um elevado padrão de qualidade. A utilização dos dados tem de ser transparente para as pessoas 
em questão e devem ser salvaguardados os seus direitos à informação e correcção, assim como a 
sua eventual contestação, bloqueio ou eliminação.

As patentes, invenções e outro know-how são 
de especial importância para o sucesso e o futuro do grupo MAN. Nenhum colaborador pode assim 
revelar novos conhecimentos ou segredos sob qualquer forma a terceiros; os documentos e suportes 
de dados oficiais devem ser sempre protegidos do acesso por parte de pessoas sem autorização.

Cada colaborador deverá respeitar os direitos de protecção de terceiros; não deve haver lugar ao seu 
aproveitamento não autorizado. Nenhum colaborador pode aproveitar-se de segredos de terceiros.
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5. Sociedade

Modelo MAN:
Tempos responsabilidade perante a sociedade.
– Garantimos a nossa aceitação social.
– Orientamo-nos pelos princípios da sustentabilidade.
– Respeitamos a dignidade humana.

5.1. Cumprimento das leis
A observação e o cumprimento das leis são evidentes para as nossas empresas. Cada colaborador
tem a obrigação de observar o sistema jurídico, no âmbito do qual age. Para além disso, as 
convenções listadas no anexo servem de guia principal ao nosso comportamento empresarial e 
social.

5.2. Aceitação social
A aceitação social das nossas actividades diversificadas é uma condição necessária para o êxito
sustentável, a longo prazo do nosso grupo. Estamos cientes que o nosso nome é marcado pela 
atitude, pelas acções e comportamento de cada indivíduo que faz parte do nosso grupo. Cada 
colaborador terá de respeitar a reputação do grupo MAN na sociedade e de orientar-se por este 
princípio quando cumpre as suas tarefas.

5.3. Dignidade humana
Somos parte da sociedade e fomentamos o seu desenvolvimento, conforme as nossas possibilidades.
Respeitamos a dignidade pessoal de cada indivíduo.

Nas nossas actividades a nível mundial não admitimos a discriminação. Isto tanto é válido para a 
colaboração interna, como para o comportamento perante os nossos parceiros externos. A cultura
da nossa empresa está obrigada a este princípio fundamental.

5.4. Sustentabilidade
Orientamo-nos pelos princípios da sustentabilidade. Estamos conscientes da escassez de recursos
e da nossa responsabilidade para com as gerações vindouras e por isso, fazemos com que os 
nossos produtos e processos de fabrico correspondam às condições de um desenvolvimento 
sustentável no que diz respeito aos três elementos: ecologia, economia e ao elemento social. Cada
colaborador age neste sentido no seu local de trabalho.

5.5. Donativos
Enquanto Corporate Citizen, o grupo MAN faz donativos materiais e em dinheiro para a formação
e a ciência, para a arte e cultura e questões sociais, assim como para o desporto. A atribuição de
donativos tem de ser sempre transparente. O destinatário do donativo e a utilização concreta que 
este fará do donativo tem de ser conhecida e permitir ser comprovada. Terá de poder prestar-se
contas em qualquer momento ao público sobre esses donativos.
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6. Cumprimento do Código de Conduta

6.1. Informação e perguntas
Todos os colaboradores deverão receber este Código de Conduta.

É tarefa dos cargos dirigentes do grupo MAN garantir que os colaboradores que estes
coordenam, conheçam este Código de Conduta.

Irão sempre surgir perguntas relativas a este Código de Conduta . Se existirem inseguranças relativas
a um comportamento correcto, os colaboradores terão a oportunidade de as expor aos seus 
superiores ou ao departamento de recursos humanos.

6.2. Indicações e verificação
Nas suas verificações, a auditoria do grupo presta atenção ao cumprimento do Código de Conduta e 
inclui os seus regulamentos nos critérios da auditoria; caso se verifiquem violações contra o Código
de Conduta , estas devem ser comunicadas ao Compliance Board.

6.3. Violações e sanções
As violações do Código de Conduta podem ter consequências na relação laboral pondo em risco
essa mesma relação. Também podem resultar em pedidos de indemnização.

7. Anexo ao Código de Conduta do grupo MAN

Além das leis e disposições de cada um dos países existem uma série de convenções e 
recomendações de organizações internacionais. Dirigem-se em primeiro lugar aos estados-
membros, não directamente às empresas individuais. No entanto, são uma linha directriz 
importante para o comportamento de uma empresa com actividade a nível internacional e 
dos seus colaboradores. Por isso, o grupo MAN dá grande valor, em todo o mundo, a que 
essas linhas directrizes estejam em conformidade com as acções empresariais. De seguida,
enumeramos as convenções mais importantes:
– Declaração Universal dos Direitos Humanos do ano de 1948 (ONU) e a Convenção Europeia

para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, 1950
– Declaração de Princípios Tripartida da OIT (Organização Internacional do Trabalho) sobre as

Empresas Multinacionais e a Política Social, 1977, e a Declaração da OIT sobre os Princípios e
Direitos Fundamentais no Trabalho, 1998 (sobretudo os seguintes temas: Proibição do Trabalho
Infantil, Abolição do Trabalho forçado, Proibição de Discriminação, Liberdade de Associação e
Direito de Negociação Colectiva)

– Convenção da OCDE sobre a Luta contra a Corrupção dos Agentes Públicos nas Transacções
Comerciais Internacionais, 1997

– Directrizes da OCDE para as Empresas Multinacionais, 2000
– “Agenda 21” para o Desenvolvimento Sustentável (Documento final da Conferência das Nações

Unidas para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, Rio de Janeiro 1992)
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